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RELATOR: MIN.GILMAR MENDES

Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator Gilmar Mendes,

Egrégia Segunda Turma,

A Procuradora-Geral da República, no uso de suas atribuições constitucio-

nais, nos autos do Habeas Corupus acima, vem expor e requerer o que se segue.

I – RESUMO FÁTICO

No último dia 15 de maio de 2018, o Exmo. Ministro Gilmar Mendes defe-

riu medida liminar nos autos do Habeas Corpus n. 156.730/RJ, para “substituir os efeitos

da ordem de prisão preventiva decretada pelo Juízo da 7ª Vara Federal Criminal da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro (Processo 0502785732018402510), em desfavor de MILTON

Gabinete da Procuradora-Geral da República Raquel Elias Ferreira Dodge
SAF Sul Quadra 4 Conjunto C - Brasília / DF - CEP 70050-900
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DE OLIVEIRA LYRA FILHO”, pelas medidas cautelares diversas da prisão previstas no

art. 319, incisos III e IV do Código de Processo Penal (CPP).

A mencionada decisão monocrática baseou-se nos seguintes argumentos: 

(i) embora seja certo que a pretensão posta no HC em foco, se acolhida pelo

STF, implicaria em dupla supressão de instância (já que ainda não apreciados, pelo TRF ou

STJ, o mérito de habeas corpus impetrados contra o suposto ato coator), é igualmente cer-

to, por outro lado, que, apesar disso, a ordem deve ser concedida pelo STF sempre que esti-

ver diante de evidente constrangimento ilegal – o que ocorre no presente caso;

(ii)  muito embora os supostos crimes praticados por MILTON DE OLI-

VEIRA LYRA MACHADO sejam graves, eles são distantes no tempo, tendo ocorrido en-

tre 2011 e 2016, o que, de acordo com jurisprudência da Suprema Corte, desautoriza a de-

cretação da prisão preventiva face à ausência da contemporaneidade dos fatos em apuração;

Após decisão acima mencionada, Arthur Mario Pinheiro Machado, tam-

bém preso preventivamente por força da decisão proferida  em 9 de abril de 2018 pela 7ª

Vara  Federal  Criminal  da  Seção  Judiciária  do  Rio  de  Janeiro  (Processo

0502785732018402510) – a mesma que decretou a prisão preventiva de Milton Lyra -,

apresentou, perante esse Exmo. Relator, petição requerendo a ext  ensão  , em seu benefício,

da medida liminar deferida a Milton de Oliveira Lyra Filho nos autos do HC n. 156.730,

“afastando-se a ilegal prisão preventiva do requerente, com consequente substituição por

outras cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal”.

Para fundamentar seu pedido de extensão, alega o peticionante que a deci-

são atacada no HC n. 156.730, que também determinou a sua prisão preventiva (i) é genéri-

ca e despida de fundamentação, além de estar baseada, “unicamente em suposta gravidade

concreta dos fatos, com arrimo na palavra de um delator, que não fornece comprovação

de suas acusações e não encontra amparo em outros elementos de prova dos autos”; (ii)

não indicou “concreta e especificamente a real necessidade da prisão, de acordo com os

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal”; (iii) “baseia-se em fatos ocorridos

com distância temporal, faltando ao decreto de custódia a necessária contemporaneidade,

pois “os supostos ilícitos cometidos teriam ocorrido entre 2011 e 2016”.

A PGR vem, nesta peça, expor as razões pela qual entende que o pedido de

extensão apresentado por Arthur Mário Pinheiro Machado não deve ser acolhido.

HC n. 156.730/RJ 2
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II – PRELIMINAR: PERDA DE OBJETO

Inicialmente, destaco que, na data de 16/05/2018 foi proferida, pelo Juízo da

1a Vara Criminal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, decisão de recebimento da denún-

cia ofertada pelo MPF em face de diversos investigados no curso da Operação “Razoma”,

nos  autos  do processo nº  0066693-64.2018.4.02.5101  (2018.51.01.066693-1),  dentre  os

quais se inclui o ora peticionante Arthur Mário Pinheiro Machado1.

Nesta mesma decisão, foi decretada nova prisão preventiva em face do peti-

cionante, em razão de novas provas e fatos descobertos com a continuidade das investiga-

ções que - somados aos já existentes ao tempo da decretação da primeira medida cautelar

pessoal -, reforçaram a necessidade, ao ver daquele Juízo, de manter-se Arthur Mário Pi-

nheiro Machado preso preventivamente. 

Tem-se, portanto, que aquele primeiro decreto prisional em face de Arthur

Mário Pinheiro Machado em 09.04.2018 foi substituído por novo decreto de prisão, este

de 16/05/2018, e  baseado em fundamentos novos e complementares. Verifica-se, assim,

que o pedido de extensão que ora se examina perdeu seu objeto: é que ele ataca e pretende

ver afastado decreto prisional que já não existe, posto que substituído por outro mais recen-

te.

Assim, seguindo a esteira da jurisprudência pacífica do STF2, é certo que,

para que o pedido de extensão apresentado por Arthur Mário Pinheiro Machado seja ca-

bível ele deve voltar-se contra o decreto prisional atualmente em vigor - o que, todavia, não

é o que ocorre, o que impõe o seu não conhecimento.

III- RAZÃO QUE ENSEJA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE EXTENSÃO: AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE

SITUAÇÕES FÁTICAS

1 Doc 1.
2Nesse sentido, por todas, confira-se o HC n. 149197 AgR/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 
07/05/2018.
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Caso não seja acolhida a preliminar supra e seja conhecido o pedido de ex-

tensão, há razão insuperável a impor a sua rejeição. 

Com efeito, essa Suprema Corte tem admitido a aplicação, em sede de jul-

gamento de habeas corpus, do art. 580 do Código de Processo Penal, segundo o qual: “No

caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por

um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal,

aproveitará aos outros.” (g. n.). Valendo-se desse dispositivo, tem-se admitido a extensão

de decisões concessivas de habeas corpus a corréus, mas desde que os motivos determi-

nantes que embasaram a concessão da ordem não sejam particulares à situação jurí-

dico processual do paciente originário.  É que somente assim os motivos que levaram à

concessão da primeira ordem serão aplicáveis a corréus, a justificar a extensão da decisão.

Nesse sentido, tem entendido esse STF que “a distinta situação processual

dos corréus afasta a incidência do artigo 580 do Código de Processo Penal; ademais o

habeas corpus é ação inadequada para a valoração e exame minucioso do acervo fático

probatório engendrado nos autos3”, bem como que “a inexistência de identidade das situ-

ações fático-jurídicas impede a extensão do benefício (liberdade provisória) concedido à

corré pela instância ordinária4”.

No caso dos autos, como visto, pretende Arthur Mário Pinheiro Machado

que lhe sejam estendidos os efeitos da decisão monocrática proferida no HC n. 156.730,

em que Vossa Excelência deferiu medida liminar para substituir, por medidas previstas no

art. 319 do CPP,  prisão preventiva decretada em face de Milton de Oliveira Lyra Filho.

Ocorre que tal extensão não é possível  justamente por que os motivos que

levaram à concessão da ordem em favor de Milton de Oliveira Lyra Filho – não há contem-

poraneidade entre os fatos e a prisão e o decreto prisional da 7a Vara fundou-se na mera

gravidade concreta dos fatos investigados – não são aplicáveis a Arthur Mário Pinheiro

Machado.

As investigações conduzidas perante a 7a Vara Federal da SJ/RJ demons-

tram que ambos – o paciente originário e o ora requerente – , embora  sejam corréus no

3 RHC 124796 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 23-08-2016 PUBLIC 24-08-2016.
4 RHC 84.804/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
07/11/2017, DJe 14/11/2017
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mesmo processo5, estão em situações fáticas essencialmente diversas, de modo que as ra-

zões que embasaram a prisão preventiva de um e de outro são, na mesma extensão, diferen-

tes.

II.A – EXISTÊNCIA DE PROVAS DE QUE O REQUERENTE DESENVOLVEU ATIVIDADES ILÍCITAS ATÉ -

PELO MENOS - DEZEMBRO DE 2017

A decisão  monocrática  concessiva da ordem cuja extensão se pretende, de

que os fatos que ensejaram a prisão preventiva de Milton de Oliveira Lyra Filho fundou-se

no argumento de que, tendo ocorrido entre 2011 e 2016, não são contemporâneos o sufici-

ente a autorizar a custódia cautelar fundada no perigo à ordem pública.

Esse argumento não se aplica, em hipótese alguma, ao ora requerente: as in-

vestigações demonstram que ele desenvolveu atividades ilícitas,  pelo menos, até    13    de  -  

zembro   de 2017.  

Com efeito,  Arthur Mário Pinheiro Machado é o grande líder da organi-

zação  criminosa  denunciada  nos  autos  do  processo  n.  0066693-64.2018.4.02.5101

(2018.51.01.066693-1) – o que, por si, diferencia sua situação fática daquela em que se en-

contra Milton Lyra, ao menos à luz das provas até o momento colhidas. Esta ORCRIM

tem como principal atividade lesar os cofres dos “Fundos de Pensão” e obter proveitos fi-

nanceiros dos temerários investimentos realizados nas empresas pertencentes ao grupo eco-

nômico  pertencente a Arthur Mário Pinheiro Machado, ou que possuem sua participa-

ção, como foi o caso do Grupo Galileo.

Não bastassem as provas reunidas na medida cautelar que decretou a sua primeira

prisão preventiva (autos n.º 0502785-73.2018.4.02.51016) – as quais  faço referência para

evitar repetições- , o prosseguimento das investigações que redundaram no oferecimento da

denúncia confirmou que o ora requerente possui estreita ligação com os diversos membros

5 Processo n. 0066693-64.2018.4.02.5101 (2018.51.01.066693-1), com denúncia já recebida em face de AR-
THUR MARIO PINHEIRO MACHADO; PATRICIA BITTENCOURT DE ALMEIDA IRIARTE; ALES-
SANDRO LABER; CLAUDIO FERNANDO BARBOZA DE SOUZA; VINICIUS CLARET VIEIRA BAR-
RETO; EDWARD GAEDE PENN; ADEILSON RIBEIRO TELLES; HENRIQUE SANTOS BARBOSA;
MARTA COERIN; JOÃO VACCARI NETO; WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA; RICARDO SIQUEI-
RA RODRIGUES; CARLOS ALBERTO VALADARES PEREIRA; MARCELO BORGES SERENO; MIL-
TON DE OLIVEIRA LYRA FILHO; e MÁRCIO ROGER RAMOS
6 Doc. 2
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da  organização  criminosa,  desempenhando  papel  indispensável  e  contemporâneo  na

complexa ORCRIM, sobretudo no que se refere ao crime de lavagem de dinheiro.

Por  meio  do  seu  acordo  de  colaboração  premiada,  EDWARD  PENN

ratificou  as  declarações  prestadas  por  ALESSANDRO  LABER,  afirmando  que,  ao

descobrir a origem dos recursos transferidos para sua conta (“Fundos de Pensão”), passou a

exigir o pagamento de 5% das operações, o que gerou uma diferença de USD 400,000.00

(quatrocentos mil dólares).

Após  inúmeras  tratativas,  Arthur  Mário  Pinheiro  Machado efetuou  o

pagamento  da  diferença  exigida  por  EDWARD  PENN  por  meio  de  duas  operações

ocorridas no ano de   2017  ,   utilizando-se da offshore XNIXOR, INC: “(…) Que o depoente

encontrou  com  ARTHUR  pelo  menos  3  (três)  vezes  na  Livraria  da  Travessa,  na

Voluntários da Pátria, em Botafogo, para tratar do pagamento, agendando os encontros

por meio de uma conta de e-mail criada para esse fim; Que ARTHUR MACHADO pagou

a quantia de USD 400,000.00 por meio de duas transferências, uma no valor de USD

80,000.00 e outra no valor de USD 320.000,00, por meio da empresa XNIXOR, INC. para

a conta da empresa LW SOFTWARES LLC, no BANK OF AMERICA; (…)(…) Que o valor

de USD 400.000,00 foi pago por ARTHUR MACHADO em 2017; Que o pagamento só

ocorreu  após  os  supracitados  encontros  que  o  colaborador  teve  com  ARTHUR

MACHADO; (...)”

Os extratos  juntados  aos  autos  do processo  judicial  em que oferecida  a

denúncia  comprovam que o acusado realizou duas transferências bancárias nas datas de

17/07/2017    e    13/12/2017  ,   para conta nº 898065962748 da LW SOFTWARES LLC, de

EDWARD PENN,  no  Bank of  America,  nos  Estados  Unidos,  no  valor  total  de  USD

399.960,00 (trezentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta dólares), com a falsa

justificativa de aquisição de mercadoria.

As  investigações  revelaram  que  parte  do  patrimônio  do  ora  requerente

permanece       oculto   no  exterior  por  meio  da  offshore  XNIXOR,  INC.,  companhia

constituída nas Ilhas Virgens Britânicas e situada na Marcy Building, 2nd Floor, Purcell
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Estate  2416,  Road  Town,  Tortola,  British  Virgin  Islands,  que  possuiu  Arthur  Mário

Pinheiro Machado como diretor. 

Ou  seja:  a contemporaneidade  dos  atos  praticados  pelo  ora  requente

evidencia,  portanto,  um quadro de corrupção sistêmica  que se protraiu nos anos e que

permanece firme até os dias atuais.

Diante  disso,  diversamente  do  que  ocorre  com  Milton  Lyra  –  cujas

atividades  ilícitas  comprovadas  e  narradas  pelo  MPF,  que  justificaram  a  sua  prisão

preventiva,  estendem-se no período de 2011 até, pelo menos, 2016 - , em relação ao ora

requerente há evidências concretas de que seus esquemas de lavagem de dinheiro (que se

utilizava de sofisticada rede, com ramificações no exterior, para comprar reais em especies

e, com eles, pagar propinas a agentes públicos) funcionou até, pelo menos, dezembro de

2017.  Ademais,  parte  do  seu  patrimônio  ilícito  continua  oculto,  a  demonstrar  a

permanência das suas atividades criminosas.

Percebe-se, portanto, que a principal razão que levou o Min. Gilmar Mendes

a conceder medida liminar nos autos do HC n. 156.730/RJ em favor de Milton Lyra – a

ausência de contemporaneidade dos fatos -  não se aplica ao ora requerente. Não há,

portanto, como lhe estender aquela decisão.

III

Ante o exposto,  a  Procuradoria-Geral da República requer seja rejeitado o

pedido de extensão feito  Arthur Mário Pinheiro Machado,  mantendo-se, assim, a sua

prisão preventiva.

Brasília, 18 de maio de 2018.

Raquel Elias Ferreira Dodge

Procuradora-Geral da República

HC n. 156.730/RJ 7
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Réu: ARTHUR MÁRIO PINHEIRO MACHADO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos 

a(o) MM('). Juiz(a) da 7' Vara Federal Criminal/RJ. 
Rio de Janeiro/Ri, 16 de maio de 2018 

FERNANDO ANTONIO SERRO POMBAL 
Diretor(a) de Secretaria 

(TRFPNIP) 

DECISÃO 

Trata-se de denúncia oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

às fls. 3/183, em desfavor de ARTHUR MARIO PINHEIRO MACHADO; PATRICIA 

BITTENCOURT DE ALMEIDA IRIARTE; ALESSANDRO LABER; CLAUDIO 

FERNANDO BARBOZA DE SOUZA; VINICIUS CLARET VIEIRA BARRETO; 

EDWARD GAEDE PENN; ADEILSON RIBEIRO TELLES; HENRIQUE SANTOS 

BARBOSA; MARTA COERIN; JOÃO VACCARI NETO; WAGNER PINHEIRO DE 

OLIVEIRA; RICARDO SIQUEIRA RODRIGUES; CARLOS ALBERTO 

VALADARES PEREIRA; MARCELO BORGES SERENO; MILTON DE OLIVEIRA 

LYRA FILHO; e MÁRCIO ROGER RAMOS, todos qualificados na denúncia, 

atribuindo-lhes a prática dos seguintes fatos delituosos e respectivas imputações: 

FATO 01: ARTHUR MACHADO e PATRÍCIA IRIARTE, com o auxílio 

de ALESSANDRO LABER, EDWARD PENN, VINICIUS CLARET e CLAUDIO 

BARBOZA, pela prática do delito de lavagem de dinheiro, previsto no artigo 1°, §4°, da 

Lei n° 9.613/98 c/c artigo 71 do Código Penal. 

FATO 02: ARTHUR MACHADO e PATRÍCIA IRIARTE, com o auxilio 

de ALESSANDRO LABER, EDWARD PENN, VINICIUS CLARET e CLAUDIO 

BARBOZA pela prática do delito de evasão de divisas disposto no artigo 22, § único, 

segunda parte, da Lei n°7.492/86 c/c artigo 71 do Código Penal. 

1 
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FATO 03: ARTHUR MACHADO, PATRÍCIA IRIARTE e EDWARD 

PENN pela prática do delito de lavagem de dinheiro, previsto no artigo 1°, §4°, da Lei 

n° 9.613/98 c/c artigo 71 do Código Penal. 

FATO 04: ARTHUR MACHADO, PATRÍCIA IRIARTE e 

ALESSANDRO LABER, com auxílio de VINICIUS CLARET e CLAUDIO 

BARBOZA, pela prática do delito de lavagem de dinheiro, previsto no artigo 1°, §4°, da 

Lei n°9.613/98 c/c artigo 71 do Código Penal. 

FATO 05: ARTHUR MACHADO e PATRICIA IRIARTE, com auxilio de 

MÁRCIO RAMOS, pela prática do delito de lavagem de dinheiro, previsto no artigo I°, 

§4°, da Lei n°9.613/98 c/c artigo 71 do Código Penal. 

FATO 06: MILTON LYRA, ARTHUR MACHADO e PATRICIA 

IRIARTE pela prática do delito de lavagem de ativos, disposto no artigo I°, §4°, da Lei 

n°9.613/98 c/c artigo 71 do Código Penal, por meio de suas empresas. 

FATO 07: MILTON LYRA, ARTHUR MACHADO e PATRÍCIA 

IRIARTE pela prática do crime de lavagem de ativos previsto no artigo 10, § 40  da Lei 

n°9613/98 c/c artigo 71 do Código Penal, por meio de pagamentos de despesas pessoais 

do primeiro. 

FATO 08: MILTON LYRA, com o auxilio de ALESSANDRO LABER, 

VINICIUS CLARET e CLAUDIO BARBOZA, pela prática do crime de lavagem de 

ativos previsto no artigo 1°, § 4° da Lei n°9613/98 c/c artigo 71 do Código Penal. 

FATO 09: ARTHUR MACHADO, com o auxilio de ALESSANDRO 

LABER, ADE1LSON TELLES, HENRIQUE SANTOS BARBOSA, JOÃO VACCARI, 

MARTA COER1N, e WAGNER PINHEIRO, pelos delitos de corrupção ativa para os 

dois primeiros, previsto no artigo 333 do Código Penal, e corrupção passiva para os 

demais, na forma do artigo 317 c/c artigo 327, §2°, na forma do artigo 29, todos do 

Código Penal. 

FATO 10: RICARDO RODRIGUES e ARTHUR MACHADO, com 

auxilio de ALESSANDRO LABER, pelo delito de tráfico de influência, disposto no 

artigo 332 c/c artigo 327, § 10, na forma do artigo 29, todos do Código Penal. 

JFRJ 

Fls 1196 
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FATO 11: RICARDO RODRIGUES, ARTHUR MACHADO e 

ALESSANDRO LABER, no delito de lavagem de dinheiro, disposto no artigo 10, § 40 

da Lei n°9613/98. 

FATO 12: CARLOS PEREIRA ("GANDOLA"), ARTHUR MACHADO, e 

ALESSANDRO LABER pelo delito de tráfico de influência, disposto no artigo 332 c/c 

artigo 327, § 10, na forma do artigo 29, todos do Código Penal. 

FATO 13: CARLOS PEREIRA ("GANDOLA"), ARTHUR MACHADO e 

ALESSANDRO LABER. no delito de lavagem de dinheiro, disposto no artigo 1°, § 40 

da Lei n°9613/98. 

FATO 14: MARCELO SERENO, RICARDO RODRIGUES, ARTHUR 

MACHADO, e ALESSANDRO LABER, pelo delito de tráfico de influência, disposto 

no artigo 332 c/c artigo 327, § 10, na forma do artigo 29, todos do Código Penal. 

FATO 15: MARCELO SERENO, RICARDO RODRIGUES, ARTHUR 

MACHADO. e ALESSANDRO LABER, pelo delito de lavagem de dinheiro, disposto 

no artigo I°, § 4° da Lei n°9613/98. 

FATO 16: ARTHUR MARIO PINHEIRO MACHADO, PATRICIA 

BITTENCOURT DE ALMEIDA IRIARTE, ALESSANDRO LABER, EDWARD 

GAEDE PENN, ADEILSON RIBEIRO TELLES, HENRIQUE SANTOS BARBOSA, 

MARTA COERIN, JOÃO VACCARI NETO, WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA, 

RICARDO SIQUEIRA RODRIGUES, CARLOS ALBERTO VALADARES 

PEREIRA, MARCELO BORGES SERENO, MILTON DE OLIVEIRA LYRA FILHO 

e MÁRCIO ROGER RAMOS, pelo delito de Quadrilha, previsto no artigo 288 do 

Código Penal/pertinência à organização criminosa, disposto no artigo 2°. § 4°, II, III, IV 

e da Lei n° 12.850/2013. 

Narra o MPF que, com o desenrolar das investigações no âmbito das 

Operações Eficiência e Unfair Play foi possível identificar as operações dos doleiros 

VINICIUS CLARET VIEIRA BARRETO (Juca) e CLAUDIO FERNANDO 

BARBOZA DE SOUZA (Tony ou Peter) relativa à remessa de numerário ilícito para o 

exterior. 

JFRJ 
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Acrescenta o MPF que, a partir do acordo de colaboração premiada 

celebrado com ALESSANDRO LABER (proc. n° 0507485-29.2017.4.02.5101), foi 

possível identificar outros agentes que se utilizaram dos serviços dos doleiros JUCA e 

TONY, bem como o entrelaçamento dos esquemas criminosos perpetrados pela 

ORCRIM. 

Segundo o MPF, a partir de cautelares requeridas pelo MPF e deferidas por 

este Juízo, aliado a outros elementos de investigação, foi revelada a ligação de 

ARTHUR MÁRIO PINHEIRO MACHADO com os doleiros citados, bem como com 

os demais agentes ora enunciados. 

A denúncia descreve, pois, a existência de esquema organizados com tarefas 

definidas, em que o empresário ARTHUR MACHADO, com seu braço direito 

PATRICIA IRIATE e auxílio de MÁRCIO RAMOS, ALESSANDRO LABER e 

EDWARD PENN, ofereceu vantagens indevidas e fez uso da rede de doleiros integrada 

por JUCA e TONY para "comprar reais em espécie-  no Brasil, a fim de pagar os 

recursos a agentes públicos e seus emissários, sendo esses últimos identificados como 

MILTON LYRA, WAGNER PINHEIRO, ADEILSON TELLES, HENRIQUE 

BARBOSA, RICARDO SIQUEIRA, "GANDOLA", MARCELO SERENO e JOÃO 

VACCAR1 (representado por sua funcionária MARTA COERIN). 

Assim, nestes autos, a investigação cinge-se aos atos de lavagem de 

dinheiro, evasão de divisas, corrupção, tráfico de influência e pertinência a organização 

criminosa, ressaltando o MPF que eventuais pessoas ou fatos não mencionados não 

importam em arquivamento implícito. 

Instruem a denúncia os documentos de fls. 184/1184. 

JFRJ 
Fls 1198 

É o relatório. DECIDO. 

Com efeito, no recebimento de denúncias há mero juízo de delibação, 

cabendo ao órgão jurisdicional apenas examinar a peça acusatória no que tange ao 

preenchimento dos requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como 
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verificar se há algum motivo para rejeitá-la, na forma do artigo 395, ou para absolver 

sumariamente o acusado, na forma do artigo 397, ambos do mesmo diploma legal. 

Desse modo, é impróprio exigir-se, até para não comprometer a 

imparcialidade que se espera do órgão julgador, uma análise aprofundada da 

procedência da pretensão punitiva. 

Em relação ao FATO 01 e 02, a exordial acusatória narra que, no período 

compreendido entre 21/07/2014 a 02/12/2015, ARTHUR MACHADO e PATRÍCIA 

IRIARTE, com o auxílio fundamental de ALESSANDRO LABER, EDWARD PENN, 

VINICIUS CLARET e CLAUDIO BARBOZA, ocultaram e dissimularam ao menos 

USD 8.922.696,05 (oito milhões, novecentos e vinte e dois mil, seiscentos e noventa e 

seis dólares e cinco centavos), por meio de transferências bancárias ao exterior para 

contas abertas em nome de empresas constituídas por EDWARD PENN, 

especificamente, LW SOFTWARES LCC, LOGICAL ASSOCIATES LLC e EQ 

ASSOCIATES LLC, com a justificativa de prestação de serviços e aquisição de 

mercadorias no exterior. 

Cabe destacar que além do farto material probatório obtido por meio do 

afastamento telemático, o MPF também acostou o acordo de colaboração premiada 

celebrado com EDWARD (efetivado após a sua prisão preventiva), sob o n° 0063257-

97.2018.4.02.5101. No seu depoimento, ele reconhece expressamente o esquema de 

lavagem de dinheiro e evasão de divisas, engendrado com ARTHUR e PATRICIA, com 

o auxilio dos demais doleiros citados. 

Em relação ao FATO 03, narra a denúncia que, no período compreendido 

entre 17/07/2017 a 13/12/2017, ARTHUR MACHADO, PATRÍCIA IRIARTE e 

EDWARD PENN, de modo consciente e voluntário, dissimularam a origem e a 

propriedade de USD 399.960,00 (trezentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta 

dólares), por meio de duas transferências bancárias oriundas da conta da offshore 

XNIXOR, INC., de ARTHUR. Ou seja, tal fato representa outra maneira de 

branqueamento de capitais perpetrada, em tese, pelos mesmos citados das situações 

acima. 

JFRJ 
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JFRJ 
Fls 1200 Já no FATO 04 o MPF descreve que, no período compreendido entre 

06/12/2012 e 29/07/2016, ARTHUR MACHADO, PATRÍCIA IRIARTE e 

ALESSANDRO LABER, com auxílio de VINICIUS CLARET e CLAUDIO 

BARBOZA, de modo consciente e voluntário ocultaram e dissimularam numerário no 

valor de R$ 12.046.622,17 (doze milhões, quarenta e seis mil, seiscentos e vinte e dois 

reais e dezessete centavos) por meio da empresa LABER SERVIÇOS EMPRESARIAIS 

LTDA, com a justificativa de prestação de serviços que jamais existiram. 

A narrativa do órgão ministerial é embasada pelo depoimento do 

colaborador ALESSANDRO LABER, bem como pelos documentos comprobatórios 

acostados por ele. 

O FATO 05, segundo assinala o órgão ministerial, assemelha-se aos 

supramencionados, contudo, o agente responsável por auxiliar ARTHUR MACHADO e 

PATRÍCIA IRIARTE é MARCIO RAMOS. De acordo com a exordial, entre 

04/12/2013 e 24/04/2014, foi ocultado o valor de R$ 8.428.375,00 (oito milhões, 

quatrocentos e vinte oito mil, trezentos e setenta e cinco reais), por meio de emissão de 

notas fiscais frias pela empresa BARRA CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES 

EIRELI. cujo único sócio é MARCIO, para as empresas ATG e ALUBAM, ambas 

ligadas a ARTHUR. 

No que tange aos FATOS 06 e 07, ambos narram o delito de lavagem de 

ativos, no período compreendido entre 29/08/2011 a 08/05/2014, efetivados por 

MILTON LYRA, ARTHUR MACHADO e PATRÍCIA IRIARTE. No fato 06 a 

dissimulação de capital ocorreu por meio da transferência de recursos de ARTHUR 

MACHADO e de suas empresas ALUBAM PARTICIPAÇÕES S.A., ATG 

AMER1CAS TRADING GROUP S A. e RO PARTICIPAÇÕES S.A. para as seguintes 

pessoas jurídicas vinculadas a MILTON LYRA: CREDPAG CONSULTORIA E 

SERVIÇOS FINANCEIROS, INTERSERVICE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA, 

IDTV TECNOLOGIA DE COMUNICAÇÃO e INTERNET POOL COMÉRCIO 

ELETRÔNICO, totalizando o montante de R$ 16.523.259,51 (dezesseis milhões, 

quinhentos e vinte e três mil, duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos). 
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Já no que concerne ao fato 07, ARTHUR MACHADO com o auxilio de 

PATRICIA IRIARTE, teria realizado pagamentos de despesas pessoais de MILTON 

LYRA, no Brasil e no exterior, em três oportunidades distintas, nos valores de US$ 

18.393,64 (dezoito mil, trezentos e noventa e três dólares e sessenta e quatro centavos), 

R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos e sessenta reais) e US$ 337.000.00 (trezentos e trinta e 

sete mil dólares). 

Quanto ao FATO 08, o parque: relata a utilização por MILTON LYRA, nos 

anos de 2013 e 2014, dos serviços dos doleiros ALESSANDRO LABER, VINIC1US 

CLARET e CLAUDIO BARBOZA para a movimentação de US$ 1.000.000,00 (um 

milhão de dólares) com a devida disponibilização dos valores em reais no Brasil. 

Destacados os atos de lavagem de capital e principalmente de geração de 

numerário no Brasil, o Ministério Público Federal prossegue na exordial relatando os 

atos de corrupção c tráfico de influência. 

Segundo o órgão ministerial, "disponibilizados os recursos em espécie no 

Brasil por meio do sofisticado esquema de lavagem de dinheiro acima descrito, 

ARTHUR MACHADO orientava seu operador financeiro, ALESSANDRO LABER, a 

efetuar a entrega de propina aos demais membros da organização criminosa que 

possuíam ligação ou atuavam como intermediários dos dirigentes dos "Fundos de 

Pensão", principalmente POSTA LIS e o SERPROS, sendo o primeiro formado por 

contribuições dos funcionários da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e 

o segundo do Serviço Federal de Processamento de Dado, ambas empresas públicas 

federais". 

Nessa linha, os FATOS 09 a 15 relacionam-se a esses agentes públicos e a 

interação deles com ARTHUR MACHADO e PATRICIA 1RIARTE. 

Assim, o FATO 09 narra que, em 2014, ARTHUR MACHADO, de forma 

livre e.consciente, com o auxilio de ALESSANDRO LABER, ADEILSON TELLES e 

HENRIQUE BARBOSA, pagaram vantagem indevida no montante de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais) a JOÃO VACCA R1 NETO, por meio de sua funcionária MARTA 

COERIN, a fim de que o valor fosse destinado a membros do Partido dos 

Trabalhadores, bem como ao então Presidente dos Correios, WAGNER PINHEIRO. 

JFRJ 
Fls 1201 
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Segundo o MPF, o colaborador LABER assinalou em seu depoimento que, 

em 17 de julho de 2014, compareceu a uma reunião em Brasília, convocado por 

ARTHUR MACHADO, com ADEILSON RIBEIRO TELLES, chefe de gabinete do 

Presidente dos Correios WAGNER PINHEIRO, na qual restou acertado o pagamento de 

R$ 1.000.000,00 aos agentes públicos, a ser entregue ao operador HENRIQUE. 

BARBOSA. 

A seu turno, após a deflagração da presente Operação Rizoma, HENRIQUE 

celebrou acordo de colaboração premiada sob n.° 0062704-50.2018.4.02.5101, no qual 

informa todo o caminho da propina paga. De acordo com o colaborador, a quantia foi 

recebida a pedido de ADEILSON TELLES, para ser entregue para MARTA COERIN, 

que posteriormente repassaria a JOÃO VACCARI, ex-tesoureiro do Partido dos 

Trabalhadores (PT), o destinatário final dos pagamentos. 

A corroborar tais informações trazidas pelos colaboradores, o órgão 

ministerial acostou dados obtidos nas quebras telemática e telefônica, bem como 

elementos autônomos angariados em outras ações penais. 

Nesse sentido, os FATOS 10 e 11 tratam dos mesmos agentes e delitos 

interligados. O FATO 10 descreve o pagamento de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais) realizado a RICARDO RODRIGUES, por ARTHUR MACHADO e 

ALESSANDRO LABER, no ano de 2014, para que o primeiro utilizasse de sua 

influência nas decisões do fundo de investimento SERPROS em favor das empresas de 

ARTHUR. 

Já o FATO 11 narra a dissimulação desse montante recebido por 

RICARDO, efetivada por ALESSANDRO LABER e ARTHUR MACHADO. 

O órgão ministerial acostou o acordo de colaboração; os áudios de diálogos 

entre PATRICIA e ARTHUR, sobre as negociações com RICARDO; os relatórios da 

Receita Federal e do COAF; bem como os comprovantes de aquisição de debêntures da 

empresa XNICE, de ARTHUR MACHADO, de mais de R$ 80.000.000.00, no ano de 

2014, pelo fundo SERPROS. 

Os FATOS 12 e 13 seguem a mesma linha desses dois acima mencionados. 

Dessa forma, narra o MPF que, entre os anos de 2014 a 2016, CARLOS PEREIRA 

JFRJ 
Eis 1202 
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("GANDOLA"), de forma livre e consciente, exigiu e recebeu de ARTHUR 

MACHADO, com auxilio de ALESSANDRO LABER, a quantia de, pelo menos, R$ 

1.434.400,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), com a 

finalidade de que o primeiro utilizasse de sua influência junto ao fundo SERPROS, em 

favor das empresas de ARTHUR. 

No mesmo período, ALESSANDRO e ARTHUR atuaram para dissimular o 

referido montante recebido por CARLOS, a fim de afastar o numerário de sua origem. 

Destaca-se que inúmeros elementos corroboram as condutas dispostas pelo 

MPF, dentre eles: os acordos de colaboração de LABER e HENRIQUE; os dados 

bancários obtidos nas quebras bancária e fiscal autorizadas por esse Juízo; o vínculo 

entre RICARDO e GANDOLA; os dados do sitiei que apontam as ligações entre 

LASER e GANDOLA. 

Por sua vez, os FATOS 14 e 15 descrevem as condutas de tráfico de 

influência e lavagem de dinheiro envolvendo MARCELO SERENO. Segundo o MPF, 

nos anos de 2013 a 2014, ARTHUR MACHADO, com auxílio de ALESSANDRO 

LABER, pagou a quantia de R$ 3.900.000.00 (três milhões e novecentos mil reais) a 

MARCELO SERENO, sendo o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões) recebido em 

conjunto com RICARDO RODRIGUES, tudo em função de que os dois últimos 

interferissem nos investimentos dos fundos de pensão em favor das empresas de 

ARTHUR. 

Posteriormente, LABER, a pedido de ARTHUR, teria auxiliado na 

dissimulação do capital repassado a MARCELO, a fim de distanciá-lo da origem ilícita. 

De igual modo aos fatos anteriores, o parque! acostou o resultado das 

quebras telemáticas, telefônicas, bancárias e fiscal, a fim de corroborar sua tese. Além 

disso, colacionou os acordos de colaboração de LABER e HENRIQUE, nos quais 

aparece em destaque o nome de MARCELO SERENO. 

Por fim, o FATO 16 agrupa todos os agentes, ora denunciados, no delito de 

quadrilha/pertinência à organização criminosa, uma vez que os sujeitos ativos 

encontram-se conectados entre si e com a organização criminosa chefiada por SERGIO 

CABRAL. 

JFRJ 
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De acordo com o MPF, é possível identificar a divisão de tarefas para cada 

agente, veja-se: "a) o núcleo empresarial, formado pelo líder da organização 

criminosa, o empresário ARTHUR MACHADO que ofereceu vantagens indevidas e fez 

uso da rede de doleiros integrada por JUCA e TONY para "comprar reais em espécie" 

no Brasil para pagar os recursos a agentes públicos e seus emissários; b) o núcleo 

administrativo, composto por agentes que gerenciavam e auxiliavam nas medidas 

necessárias para viabilizar o pagamento das vantagens indevidas por ARTHUR 

MACHADO. A denunciada PATRÍCIA IRIARTE faz parte deste núcleo: c) o núcleo 

operacional, formado por pessoas ligadas aos dirigentes dos "Fundos de Pensão" 

corruptos e que recebiam as vantagens indevidas pagas por ARTHUR MACHADO para 

garantir os aportes de recursos em suas empresas, assim como se beneficiavam de 

parte das vantagens auferidas. MILTON LYRA, ADEILSON TELLES, RICARDO 

SIQUEIRA, "GANDOLA", MARCELO SERENO e JOÃO VACCARI integram esse 

núcleo; d) núcleo financeiro, formado pelos responsáveis pela geração dos recursos, 

recebimento e repasse das vantagens indevidas, assim como pela ocultação da origem 

espúria, inclusive através da utilização de empresas de consultoria, algumas delas 

constituídas exclusivamente com tal finalidade. Os acusados ALESSANDRO LABER, 

EDWARD PENN, HENRIQUE BARBOSA, MARTA COERIN e MÁRCIO RAMOS são 

integrantes desse núcleo e d) núcleo político, formado por agentes públicos que 

participam ou possuem ascendência sobre os dirigentes dos "Fundos de Pensão", 

tendo WAGNER PINHEIRO é um dos membros já identificados". 

Observo, portanto, que o órgão ministerial expôs com clareza os fatos 

criminosos e suas circunstâncias, fazendo constar a qualificação dos denunciados e a 

classificação dos crimes, o que atende os pressupostos contidos no artigo 41 do CPP e 

afasta a incidência do inciso I do artigo 395 do CPP. 

A presença dos pressupostos processuais e condições da ação penal repele a 

ocorrência do disposto no inciso II do mesmo artigo. Verifico, ainda, estarem 

minimamente delineadas a autoria e a materialidade dos crimes que, em tese, teriam 

sido cometidos pelos acusados, o que se afere do teor da documentação que instrui a 
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exordial, razão pela qual considero haver justa causa para o prosseguimento da ação 

penal, rechaçando a aplicação do inciso III do mencionado artigo. 

JFR..1 

Fls 1205 

Assim, a presente ação deve ser admitida, porquanto ausentes as causas de 

rejeição, razão pela qual RECEBO A DENÚNCIA. 

No que tange ao requerimento do MPF, fls. 1186/1192, verifico que há 

fatos novos relativos a ARTHUR MACHADO que não abrangidos pela prisão 

preventiva decretada em 12/04/2018. 

Conforme mencionado pelo órgão ministerial, e FATO 03 dessa denúncia. 

ARTHUR MACHADO teria pagado, por meio de duas operações ocorridas em 17 de 

julho e 13 de dezembro de 2017, quantia total de US$ 399.960,00 (trezentos e noventa 

e nove mil, novecentos e sessenta dólares) para a conta da LW SOFTWARES LLC de 

EDWA RD PENN. 

Assim, tendo em vista que os fatos narrados na prisão preventiva n. 

0502785-73.2018.4.02.5101 foram apurados até 2016, tais transferências, agora 

apontadas por PENN, indicam a perpetuação dos atos ilícitos por ARTHUR 

MACHADO e a contemporaneidade dos fatos ilícitos (até o final de 2017), razão pela 

qual entendo necessária nova DECRETAÇÃO de nova prisão preventiva de ARTHUR 

MACHADO. 

É ver que mesmo após o início das investigações sobre a atuação da 

ORCRIM, com a prisão de vários empresários e dos doleiros VINICIUS e CLAUDIO, 

ARTHUR MACHADO, em tese, permaneceu com suas atividades ilícitas. 

Pelo exposto, presentes os pressupostos e as circunstâncias autorizadoras, 

DECRETO nova PRISÃO PREVENTIVA  de ARTHUR MARIO PINHEIRO 

MACHADO; e assim o faço para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação 

da lei penal, fazendo cessar a continuidade delitiva, com fundamento nos artigos 312, 

copla e 313,1, ambos do CPP. 
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AUTORIZO o compartilhamento das provas já produzidas nas ações penais 

ajuizadas sobre fatos que envolvem a mesma organização criminosa, perante esse Juízo 

da 7' Vara Federal Criminal, autuadas sob os seguintes números: 0507472-

30.2017.4.02.5101 (Ação Penal Operação "Eficiência'), autos n.° 0060662-

28.2018.4.02.5101 (Operação "Câmbio, Desligo"), 0507524-26.2017.4.02.5101 (Ação 

Penal da Operação "Unfair Play''); autos n.° 0502635-92.2018.4.02.5101, autos n.° 

0502658-38.2018.4.02.5101; autos n.° 0507485-29.2017.4.02.5101; autos n.° 0063257-

97.2018.4.02.5101; autos n.° 0063270-96.2018.4.02.5101; autos n.° 0062704-

50.2018.4.02.5101; autos n.° 0062721-86.2018.4.02.5101 e autos n.° 0062726-

11.2018.4.02.5101, nos termos requeridos pelo MPF. 

JFRJ 
Fls 1206 

AUTORIZO o compartilhamento das provas produzidas nessa operação 

(Operação Rizoma) com a Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

Encaminhem-se os presentes autos eletrônicos à SEDCR para que seja 

alterada a classe processual para 21011 — Ações Penais/Crimes de Lavagem de Dinheiro 

e contra o Sistema Financeiro Nacional (Provimento n° T2-PVC-2012/00011. de 

02/08/2012). 

Proceda a Secretaria à/ao: 

cadastramento, no Sistema Apoio, da tipificação penal, das datas dos 

crimes, das datas do oferecimento e do recebimento da denúncia, dos dados 

qualificativos dos denunciados e preenchimento da tabela única de assuntos (Oficio-

Circular n° T2-0CI-2010/00166, de 18/11/2010, e Provimento n° T2PVC201000084, de 

25/11/2010, ambos da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 2'. Região; e 

Resolução n° 112, de 06/04/2010, do CNJ); 

cadastramento, no Sistema Apolo, de advogado porventura constituído 

em sede policial ou em procedimento administrativo originário; 

cálculo da prescrição pela pena máxima cominada em abstrato, lavrando-

se certidão; 
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solicitação da FAC dos denunciados e comunicação dos seus dados 

qualificativos ao IFIVRJ e/ou ao órgão de identificação de outro Estado, no caso do 

denunciado cuja identidade não haja sido expedida no Estado do Rio de Janeiro; 

pesquisa pelos nomes dos denunciados na consulta de processos do 

sistema SINIC e inclusão ou atualização dos seus dados no Boletim de Identificação 

(BDI), se não possuir Registro Federal (RF), e no Boletim de Distribuição Judicial 

(BD.1); 

registro no SNBA dos bens apreendidos, se for o caso. 

JFRJ 

Fls 1207 

Em seguida, citem-se os acusados, os quais deverão apresentar resposta à 

acusação no prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos. 396 e 396-A do CPP, 

podendo, nessa oportunidade, arguir preliminares e alegar o que interessar à sua defesa, 

bem como oferecer documentos, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, qualificando-as e informando seus respectivos endereços, ficando desde já 

ciente de que as meramente abonatórias deverão apresentar suas declarações por escrito, 

com as firmas devidamente reconhecidas, sob pena de indeferimento. Deverá, inclusive, 

a defesa justificar a necessidade da oitiva da testemunha para a formação da convicção 

do Juízo, uma vez que o indeferimento de determinadas provas não causa nulidade, 

porquanto cabe mesmo ao juiz 'realizar exame de admissibilidade e pertinência da 

produção de provas, afastando aquelas que sejam impossíveis de produzir, as 

impertinentes e as desnecessárias. (TRF2, l  Seção Especializada, ENUL 

200051015007520, Des. Federal ABEL GOMES. 08/09/2009). 

Na falta dos endereços e qualificações das testemunhas, o Juízo entenderá 

que estas comparecerão à audiência independentemente de intimação judicial. Ressalto 

que não serão deferidos requerimentos de apresentação/substituição de rol de 

testemunhas ou de produção de provas periciais formulados em momento processual 

distinto da resposta à acusação (item 3.4.1.1 do Plano de Gestão para o Funcionamento 

de Varas Criminais e de Execução Penal do CNJ). 

Deverão os citandos ficar cientes de que, se não possuírem condições 

financeiras para constituir advogado, deverão comparecer à Defensoria Pública da 
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União - DPU (Rua da Alfândega, n° 70, Centro, Rio de Janeiro/RJ) a fim de realizar 

entrevista e receber orientações. 

Cientifiquem-se, ainda, os acusados de que poderá ser decretada a sua 

revelia caso mudem de endereço sem comunicar ao juízo (artigo 367 do CPP). 

Caso os acusados, regularmente citados, não apresentem resposta no prazo 

legal nem constituam defensor, certifique a Secretaria o ocorrido, remetendo os autos, 

em seguida, à Defensoria Pública da União, para que atue em sua defesa, nos termos do 

artigo 396-A, § 2°, do CPP, acrescentado pela Lei n° 11.719/2008. 

Na hipótese de os advogados constituídos não apresentarem as respostas no 

prazo do artigo 396 do CPP, intimem-se os acusados para que os inste a fazê-lo, ficando 

ciente de que, caso nada seja apresentado no prazo, a DPU será indicada para patrocinar 

a sua defesa. 

Frustrada a citação pessoal e a citação com hora certa (artigo 362 do CPP), 

remetam-se os autos ao MPF, a fim de que diligencie junto aos órgãos conveniados com 

a finalidade de obter o endereço atualizado do citando (artigo 41 do CPP). 

A Secretaria deverá expedir novos mandados ou cartas precatórias no caso 

de haver novas indicações de endereços em que não tenham sido realizadas diligências. 

Após, voltem-me os autos conclusos, para verificação do disposto no artigo 

397 do CPP. 

JFRJ 
Fls 1208 

Os 	procedimentos 	n. 	0502785-73.2018.4.02.5101, 	0502786- 

58.20 I 8.4.02.5101, 	0507472-30.2017.4.02.5101; 	0060662-28.2018.4.02.5101; 

0506095-87.2018.4.02.5101 estão públicos. 

Mantenho o segredo de Justiça no procedimento ri. 0507695-

80.2017.4.02.5101, concedendo o acesso às defesas, mediante cadastro feito pela 

Secretaria através do n° do CPF do advogado. 

Mantenho os procedimentos nós; 0502635-92.2018.4.02.5101; 0507485-

29.2017.4.02.5101; 0063257-97.2018.4.02.5101; 0062704-50.2018.4.02.5101 sob 

segredo absoluto no sistema Apoio, concedendo, contudo, acesso às defesas dos réus. 
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Desde já informo às defesas dos investigados que as mídias estão 

disponíveis em Secretaria para gravação, mediante requerimento por petição eletrônica 

nos autos, indicando as folhas e/ou o termo de acautelamento em que se encontra a 

mídia desejada, bem como as folhas da procuração (ou substabelecimento) do 

advogado que irá retirar a mídia gravada, devendo ser fornecida mídia nova e lacrada, 

tendo a Secretaria o prazo mínimo de 24 horas para a sua entrega. 

Rio de Janeiro/RJ, 16 de maio de 2018. 

(assinado eletronicamente) 

MARCELO DA COSTA BRETAS 
Juiz Federal Titular 

7 Vara Federal Criminal 

JFRJ 
Fls 1209 
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